
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIACICA - ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social - SEMDES

cCOMpBIC CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSO DE CARIACICA - COMDIC
anêeestems Lei Municipal nº 3.760/1999

RESOLUÇÃONº 019/2024 — COMDIC

Dispõe sobre a realização da 6º Conferência
Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa de

Cariacica.

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSO DE CARIACICA - COMDIC, no uso das
competências que lhe confere a Lei Municipal nº 3.760 de 06 de outubro de 1999, e em conformidade

com as deliberações da 154º Reunião Ordinária realizada no dia 26 de julho de 2024,

RESOLVE:

Art. 1º - Definir pela realização da 6º Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa, nos dia 5, 6

e 7 de novembro de 2024, sob a presidência do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa de

Cariacica —- COMDIC e da Secretaria Municipal de Assistência Social - SEMAS.

Art. 2º - A 6º Conferencia Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa terá como tema “ Envelhecimento

Multicultural e Democracia: Urgência por Equidade, Direitos e Participação e focará os seguintes eixos

temáticos:
Eixo 1 - Financiamento das políticas públicas para ampliação e garantia dos direitos sociais;
Eixo 2 - Fortalecimento de políticas para a proteção à vida, à saúde e para o acesso ao cuidado integral
da pessoa idosa;
Eixo 3 - Proteção e enfrentamento contra quaisquer formas de violência, abandono social e familiar da

pessoa idosa;
Eixo 4 - Participação social, protagonismo e vida comunitária na perspectiva das múltiplas velhices;
Eixo 5 - Consolidação e fortalecimento da atuação dos conselhos de direitos da pessoa idosa como
política do estado brasileiro.

Art. 3º, Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Cariacica — ES, 26 de julho de 2024.Documento assinado digitalmente
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*RESOLUÇÃO Nº 019/2024 – COMDIC 
Dispõe sobre a realização da 6ª Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa de Cariacica. 
O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSO DE CARIACICA – COMDIC, no uso das competências que lhe confere a Lei Municipal nº 3.760 de 06 de outubro de 1999, 
e em conformidade com as deliberações da 154ª Reunião Ordinária realizada no dia 26 de julho de 2024,  

RESOLVE: 
Art. 1º - Definir pela realização da 6ª Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa, nos dias 5, 6 e 7 de novembro de 2024, sob a presidência do Conselho Municipal 
dos Direitos da Pessoa Idosa de Cariacica – COMDIC e da Secretaria Municipal de Assistência Social – SEMAS. 
Art. 2º - A 6ª Conferencia Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa terá como tema “Envelhecimento Multicultural e Democracia: Urgência por Equidade, Direitos e Participação 
e focará os seguintes eixos temáticos: 
Eixo 1 - Financiamento das políticas públicas para ampliação e garantia dos direitos sociais; 
Eixo 2 - Fortalecimento de políticas para a proteção à vida, à saúde e para o acesso ao cuidado integral da pessoa idosa; 
Eixo 3 - Proteção e enfrentamento contra quaisquer formas de violência, abandono social e familiar da pessoa idosa; 
Eixo 4 - Participação social, protagonismo e vida comunitária na perspectiva das múltiplas velhices; 
Eixo 5 - Consolidação e fortalecimento da atuação dos conselhos de direitos da pessoa idosa como política do estado brasileiro. 
Art. 3º. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Cariacica – ES, 26 de julho de 2024. 

THIAGO DO SANTOS PETERLE 
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos do Idoso de Cariacica – COMDIC 
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